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Estado de Mato-Grosso 

LEI NO 467 , de 19 de julho de 1 952. 

66 da 
Regula a ~plicação do artigo 

Cónstituiçao do Estado. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATo> GIi1:Q!s~O : 
FAÇO saber que a Assembléia Legislativa do Estado decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei~ 

Artigo lQ - O Poder E.xecutivo por intermédio dO.,'l'esouro do 
Estado e r~spectivas Rêcebedorias e Coletorias, promovera a distri 
bui~ão a todas as municipalidades matogrossenses de uma quota anual, 
correspondente a 30% (trinta por cento), do excesso que se verificar 
entre a arrecadação estadual de impostos e as rendas locais de qual 
quer natureza. 

§ 10 - VETADO. 

§ 2Q - O Estado dando cumprimento ao artigo 20 da Cons 
tituição Federa~ e 66 da Estadual, cons~gnará em seus orçamentos, a 
partir do exerc2cio de 1 953, verbas proprias, a favor dos ~unlci­
pios beneficiados pelos referidos. dispositivos constitucionais, nas 
·bases seguintes: 

1 953 - 6% sôbre o excesso da arrecadação estadual 
1 954 -12% " " " " " " 
1 955 -18% " n n " " " 1 956 -24% " n " " " " 1 957 -30% " n n " " " . . 

§ 3Q - O Estado rara o levantamento das quotas devldas 
aos municípios nas bases de 3, 6, 9, 12 e 15%, sôbre o excesso dos 
impostos arrecadados, na fórma da lei, respectivamente, corresponden 
tes aos exercfcios de 1 948, 1 949, 1 950, 1 951 e 1 952 e lançarâ 
a crédito dos mes~os, para serem pagos em dez (10) prestações anu~is, 
a partir de 1 953. 

§ 4º - As diferenças de quotas pagas nos exercícios de 
1 953 a 1 956, correspondentes a mais 12, 9, 6 e 3%,atinentes aos 
exercícios de 1 953, 1 954, 1 955 e 1 956 serão igualmente levanta -
das em 1 957 e pagas eM cinco prestações anuais, conjuntamente com 
as quotas de 30í9 devidas a pc.rtir de 1 958 e a prestação anual de 
que trata o paragrafo segundo. 

Artigo 2~ - As quotas do excesso da arrecadação serão pa­
gas pelo Estado ell1 cada exercfcio finRnceiro sessenta dias ?f)ÓS o 
sef1.'n(10 -seme"St:re ,.(ieyendo os Pre.{ei t8s .... oS Prefeitos "a "pcrtlr eto s~ 
<:lo' .recebimen~o:,compÍ'ôvar o emprego Ç1a quota recebida,~,r~sénta:Pdo do 
cumento da Camara Hunicipal, aprovando as contas. 
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Artigo 3º - O pagamento será ef~tuado diretamente à 
Prefei-tura de cada município pela üecebedoria ou Coleto 
ria nele instalados. -

Artigo 4Q_- Para o efeito da apuração do excesso en 
tre a arrec~daçao estadual de impostos, salvo a de imposto 
de exportaçao e as rendas locais de qualquer natureza, se 
atenderá aos seguintes principios: 

I 

a) 
b) 
c) 
d) 
e) 

fl 
g) 

- Consideram-se rendas locais de qualquer 
natureza, apenas as seguintes: 

Contribuição de melhoria Nunicipal; 
Imposto de licença; 
Imposto d~ Indústria_e Pr9fissão; 
Imposto s2bre Diversoes PUblicas; 
Imposto sobre atos de economia do Muni 

( . -
c~pio; ou assuntos de sua cOIDpetencia; 
Taxas Municipais; 
QUaisquer outras_rendas que vossam 
vir das atribuiçoes do Municipio e 
utilização de seus bens e serviços. 

pro 
de 

11 - Hão serão conputadas como rendas lo-
cais as operações de crédito e as se 
guintes quotas parte: 

a) - VETADO. 
b) - VETADO. 
c) - 30% de excess~ da arrecadação estadual; 
d) - Da participaçao em 40% dos novos trib~ 

tos que vierem a ser decretados pela 
União e pelo Estado. 

Artigo 5º- Para efeito da apuração e fiscalização/ 
da i~portância tot~l a ser distribuida, não serão compu 
tadas as restituiçoes nem os paeamentos atrazados de tri 
butos que porventura ocorram apos~o encerracento do exe~ 
cIcio financeiro, correspondente as quotas a serem pagas. 

Artigo 62 - 2 imputado ao Município de origem 
tante do Imposto sôbre Vendas e Consignações devido 
vendedor e recolhido pelo comprador no Munic1pio de 
tino. 

o man 
pelo 
des 

§ lQ - Nos casos de centrali~ação da escrita 
fiscal de estabe~ecimentos indust.riais e imputado ao Huni 
clpio em qu~ esta localizado o est~beleciment~ indusvrial, 
o II"lPbsto sobre Vendas -e Consignaçoes, pago sobre o mon­
tante das-vendas de sua produçao. 

§ 2º - 1f: imputadO ao Hunicipio onde tem a sua 
s~de o estabelecimento i~dustrial, o montante do Imposto 
sobre Vendas e Consignaçoes por ele paga nos pontos de 
embarque, para produtos de sua indústria. 

Artigo 
ta ao Lstado 

7 Q - Os munic1pios fornecerão de forma pron-, 
os dados necessarios ao cumprimento destaBi. 

Artigo 8 Q - Serão publicados no Diário Oficial a 



--, 

ESTADO DE MA TO GROSSO 

o GOVERNADOR DO ES'rADO DE MATO GROSSO 

renda~Estadual de Impostos, exceto o de exportação, por Munic{pio, 
de acordo com os critérios es~abelecidos nesta lei ,alinhando - se 
também os nÚmeros referentes a arecadação municipal. 

Artigo ~Q - Realizar-se-~ um encontro de contas entre o ~s 
tado e o Murliclpio, sempre gue este seja devedor daquele, a qual­
quer titulo, desconta1}do o Estado o seu crédito nas quotas a que 
ti ver direi to o Nrnlicipio. 

. 
caça0, 

Artigo lOQ- Esta lei ~ntrará em v~gor na data de sua publi­
revogadas as disposiçoes eo contrario. 

Ralácio A1encastro, em Guiabá, 19 de julho de 1 952, 131 Q 
da Independência e 64Q da República. 
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